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    ESTADO DE MINAS GERAIS


NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!

INDICAÇÃO Nº        /2026

Excelentíssimo Senhor
Rafael Vieira Faria
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo-MG

Senhor Presidente,
[bookmark: _GoBack]No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, determinar ao setor competente, a adoção das providências necessárias para a instalação de redutores de velocidade (quebra-molas), bem como a implantação de placas de sinalização viária na Rua Manoel Rodrigues, próximo ao número 137, distrito de Fidalgo, neste município.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo atender às demandas dos moradores locais, que relatam o tráfego de veículos em velocidade elevada na referida via, colocando em risco a segurança de pedestres, especialmente crianças, idosos e pacientes que frequentam a unidade de saúde.
A instalação de redutores de velocidade, aliada à adequada sinalização viária (vertical e horizontal), se faz necessária como medida preventiva, a fim de reduzir a velocidade dos veículos, orientar os condutores e organizar o trânsito local, contribuindo significativamente para a prevenção de acidentes.
Destaca-se que o fluxo de pessoas na região é intenso, sobretudo em razão do morro com alto declive, o que reforça a necessidade urgente de intervenção do Poder Público para garantir maior segurança e mobilidade urbana.
Diante do exposto, solicita-se a especial atenção do Executivo Municipal para o atendimento desta indicação.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2026.

Cynthia Salomão Bastos Faria
Vereadora
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